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DECRETO Nº 2210 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024 

 
“Dispõe sobre a nomeação dos membros 

do Conselho Municipal de Defesa dos 

Direitos da Mulher – CMDDM, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 

Mulher – CMDDM, biênio 2024/2026, abaixo descritos: 

 

§1º. MEMBROS GOVERNAMENTAIS 

 

I- Secretaria Municipal de Assistência Social: 

a. Titular: Aline de Almeida Teixeira Silveira; 

b. Suplente: Cristiane Alves Fernandes. 

 

II- Secretaria Municipal de Saúde: 

a. Titular: Alessandra Azevedo Gomes; 

b. Suplente: Francisca Vânia Fernandes. 

 

III- Secretaria Municipal de Educação: 

a. Titular: Luciana Pinheiro Fonseca; 

b. Suplente: Rosana Samara Teixeira Donato. 

 

§2º. MEMBROS NÃO-GOVERNAMENTAIS  

 

Entidades Titulares 

 

I- Centro de Agroecologia no Semiárido: 

a. Titular: Moniele Soares da Silva; 

b. Suplente: Elivania Benevides Queiroz Vieira. 

 

II- FUNDAÇÃO JOAQUIM DIAS GUIMARÃES: 

a. Titular: Aldair Castro Costa Simões; 

b. Suplente: Lucidalva Ribeiro Cardoso. 

 

III- SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS 

FAMILIARES DE GUANAMBI-BA: 

a. Titular: Diomara de Souza Santos Nonato; 

b. Suplente: Maria Ana de Jesus. 
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IV- SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO 

MOBILIÁRIO DA REGIÃO SUDOESTE DA BAHIA - SINTRACOM SUDOESTE:   

a. Titular: Vandalva Rosa de Jesus; 

b. Suplente: Maria Cecilia Ferreira da Silva. 

 

V- CENTRO EDUCACIONAL LAR DA CRIANÇA: 

a. Titular: Cidiná de Jesus Santana; 

b. Suplente: Iranilva da Silva Bezerra. 

 

VI - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUANAMBI: 

a. Titular: Wilma Moura Conceição; 

b. Suplente: Marinalva Nunes Fernandes. 

 

Entidades Suplentes 

 

I – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUANAMBI - APAE: 

a. Titular: Daniela Gomes Fernandes Carvalho; 

b. Suplente: Leidimar Neves Costa. 

 

II – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA DE 

GUANAMBI E REGIÃO - APADA: 

a. Titular: Danila Ramos Pereira Neves; 

b. Suplente: Marinalva Guedes dos Santos Oliveira. 

 

III – ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MUTANS - ASCOM: 

a. Titular: Charlene da Silva Domingues Neves; 

b. Suplente: Maria Joana Ferreira Mendes. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial o Decreto nº 1874 de 01 de março de 2024. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 06 

de novembro de 2024. 

 

  

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 


